
Município de Missal
ESruDo Do PARAvÁ

DECRETO NO 5292DE,22 DE NOVEMBRO DE 2019

HorurolocA LnuDo oe AvALTAçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - HOMOLOGAR o Laudo de Avaliação no 055, de 21 de

novembro de 2019, emitido pela Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de

Bens Imóveis nomeada pela Portaria no 324 de 30 de dezembro de 2015, sendo que

o laudo passa a fazer parte do presente Decreto.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GnsrNETr oo Pnerrno MulrrcrpRl or MrssRr, 22 otNovEMBRo or 2019.
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